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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Termo Aditivo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 010/2021 
 

CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de Aiquara irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (Quatro mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), corresponde à 
Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE AIQUARA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob , com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Aiquara, situada 

 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
doravante 

denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à Avenida 
Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
RATEIO Nº 010/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 10/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (Hum 
mil cento e dezenove reais e treze centavos), que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
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financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 009/2021 

 
CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 
(Quatro mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos) 
corresponde à Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Apuarema, situada 

 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-
29, com sede à Avenida Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 009/2021, firmado em 04 de Janeiro 
de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 009/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (Hum 
mil cento e dezenove reais e treze centavos) que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
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Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 006/2021 

 
CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 
4.476,52 (Quatro mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois 
centavos)corresponde à Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE , pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua 
sede na Prefeitura Municipal de Barra do Rocha, situada 

 neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-
29, com sede à Avenida Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 006/2021, firmado em 04 de Janeiro 
de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 006/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (Hum 
mil e trezentos e dezenove reais e treze centavos), que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
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Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 005/2021 
 

CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (Quatro 
mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), 
corresponde à Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE GONGOGI, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Gongogi, situada 

 neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
doravante 

denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à Avenida 
Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
RATEIO Nº 005/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 005/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 4 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (Hum 
mil cento e dezenove reais e treze centavos), que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
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financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 007/2021 
 

CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (quatro 
mil e quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), 
corresponde à Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Ibirataia, situada 

 neste ato representado pela Prefeita Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à 
Avenida Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE RATEIO Nº 007/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 007/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (hum 
mil e cento e dezenove reais e treze centavos), que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
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Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 011/2021 
 

CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
 CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de Ipiaú irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (Quatro mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), corresponde à 
Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. , com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Ipiaú, situada na 

, telefone: , neste ato representado pela Prefeita Municipal, 
; 

doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à 
Avenida Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE RATEIO Nº 011/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 011/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (Hum 
mil cento e dezenove reais e treze centavos) à Contrapartida do Município 
consorciado no Convênio nº 006/2021, celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de 
cada mês. 
 
 
 

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Ipiaú-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DEBCD411BC582781C4DB02A088C2E955



terça-feira, 14 de setembro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

 
 
 
 
Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia

MUNICÍPIO DE 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2021 

 
CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (Quatro 
mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), 
corresponde à Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Itagibá, situada 

 neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
doravante 

denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à Avenida 
Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
RATEIO Nº 004/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 004/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (hum 
mil e cento e dezenove reais e treze centavos), que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
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Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2021 
 

CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (quatro 
mil e quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), 
corresponde à Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Itamari, situada 

 neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
doravante 

denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à Avenida 
Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
RATEIO Nº 003/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 003/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (hum 
mil e cento e dezenove reais e treze quatro centavos), que corresponde à cota-
parte referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos  
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financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Ipiaú-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DEBCD411BC582781C4DB02A088C2E955



terça-feira, 14 de setembro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2021 
 

CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (Quatro mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), corresponde à 
Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Jequie, situada 

 neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
doravante denominado 

CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS 
CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à Avenida Lauro de Freitas, 
s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado CONTRATADO, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 
002/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 002/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (hum 
mil cento dezenove reais e treze centavos),  que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
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financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2021 
 

CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (Quatro 
mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), 
corresponde à Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE JITAÚNA  pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Jitauna, situada 

 neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à 
Avenida Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 001/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (Hum 
mil cento e dezenove reais e treze centavos), que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
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financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 008/2021 
 

CONSIDERANDO o rateio dos recursos destinados à gestão associada nas 
atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, aprovados na 
Assembleia Geral Ordinária e formalizado no Contrato de Rateio firmado entre 
as partes; 
 
CONSIDERANDO que através do Convênio 006/2021, celebrado entre o 
Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC e a 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA – SEMA, restou 
pactuado, com objetivo de cooperação financeira,”. 
 
CONSIDERANDO que mediante o Convênio supracitado ficou estabelecido 
que o Município de  irá arcar com o valor de R$ 4.476,52 (Quatro mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), corresponde à 
Contrapartida do Convênio nº 006/2021; resolvem: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Ubatã, situada 

 neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.661.189/0001-29, com sede à 
Avenida Lauro de Freitas, s/n°, Centro, Ipiaú-Bahia, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE RATEIO Nº 008/2021, firmado em 04 de Janeiro de 2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Os valores e a forma de pagamento do rateio dos recursos destinados à gestão 
associada nas atividades do Consórcio Público para o exercício de 2021, de que trata 
a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo o Contrato de Rateio nº 008/2021, firmado 
em 04.01.2021, fica acrescentada 04 parcelas extras no valor de R$ 1.119,13 (hum 
mil e cento e dezenove reais e treze centavos), que corresponde à cota-parte 
referente à Contrapartida do Município consorciado no Convênio nº 006/2021, 
celebrado entre o Consórcio e a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA - SEMA, a ser quitada até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Primeira. O MUNICÍPIO CONTRATANTE se obriga a emitir autorização 
de débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos 
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financeiros, fixando o valor e data para débito da parcela acrescida e seu respectivo 
depósito na conta corrente especifica do CONSÓRCIO, ou através de transferência 
bancária até o dia 10 de cada mês. 
 
Subcláusula Segunda - As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão à 
conta de dotação prevista no orçamento e nos seguintes elementos de gasto: 
3.1.71.70.00, 3.3.71.70.00 e 4.4.71.70.00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo, com as alterações decorrentes deste termo aditivo. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
 
   Jequié (BA), 23 de Agosto de 2021. 

CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL DOMÉDIO RIO DAS CONTAS/Bahia
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